
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, usari 
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o funcionário ANTONIO MARCIONILO PEREIRA, do cargo de 
Zelador B, NÍvel "6", do quadro de Inativos desta Prefeitura Municipal, por 
motivo de seu falecimento ocorrido dia 20 de setembro de 1991, conforme Cer 
tidão de õbito n? 8.103, fls. 126, livro n? C-3U, de 27 de setembro de

Registre-se e cumpra-se.

de 1991

ifeito .icipal =

Registrada em Livro próprio da Secretaria dos Negócios Jurí
dicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço Municipal aos 24 de 
setembro de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


